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(CNT-4o4/46)  

AC/MD Considera-se exting o 
noria1 do contrato a termi 
naçeo da obra para o qual 
foi celebrado. 

VISTOS E RELATADOS Letes autos em que sio partes: co-

mo recorrentes Godofredo João de Mendonça e outros, o, como ro 

.00rrida, 8erv1x Engenharia Ltda; 

Apreciando a reclamação apre ontada por Verie o Ribei-

ro de Barros e outros contra 3ervix Engenharia Ltda., por despe-

dida sem justa causa e Indenização por falta de aviso prévio, a 

51L Junta de ConoilisçLo o Julgamento do Distrito Federal roeol 

vou julgar improcedente a reclamação, condenando um dos recla-

niantes, Francisco Gracolaoso Maurício ao pagamento das oastae. 

(fla.12). 

O Conselho Regional do Trabalho da Ia. Rogi o, ao ob 

quel o caso foi afeto em taco do recurso ordinário interposto 

pelos antigos reclamand3ea, negou provimento ao recurso, manten 

do i deoiaLo recorrida (t1a.1O). 

No se conformando, ainda, cõxn a doo is o do Tribunal 

a que, recorreram 'extraordinariamente os empregados para Late 

Con ólbo, proourando juatirtioar o recurso no diapostó nas a]i' 

neas a e  do art. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho 

(íla.142). 

Ouvida a Procuradoria da Justiça do Trabalho, opiçu 

esta, preliminarmente, pelo no conhecimento do reourooe,quen-

to ao inx'ito, polo no provimento do mesmo. (fla,58). 

O o e'ia'I.6rid,1 Isto posto, e 
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CONSIDERANDO que no tem cabimento a preliminar da dili-

gencia sobre a termixiaçio ou zio co tribalho porque o documento de 

tia. 19, carta do Lloyd. Brasileiro  3ervix Engenharia Ltda., faz 

prova suficiente quanto ao fim contratado entre as duas ompr aas 

CON IL)ERA WO que fazer diligencia para acumular prova 

no é da eaaenoia do Tribunal do recurso extraordir rio que julga 

apenas da uniformidade da jurisprudência e do resguardo do direito 

expresso; 

OOW8IOERANDO que, terminada a obra, cessaram os contra-

.,tos em toco, 08 quais no tiveram duraço auerior a quatro anos, 

caso em 1que seria de aa1ni1t1r a sua tranaforinaçao em pactos por tem-

po, indeterminado; 

O RANDO que u o houve dispensa injusta nem era caso 

dó aviso. pr vio, como bem decidiram as duas instâncias Interiores 

*.conforme opin. 0 a Procuradoría da Justiça do Trabalho; 

ACORDAM os membros do Conselho taoi na]. 'do, Trabalho, por 

maioria de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimon-

vencido o relator. 
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Custas ex-lege. 

Rio de Janeiro, 6 de maio dia 1946. 

Geraldo Montedorilo Bezerra de 
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